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Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGIBÁ – Casa da Cidadania
ESTADO DA BAHIA


Pça. Pe. Emmanuel R. Passionista 201, Centro, CEP 45.585-000

CNPJ 63.180.541/0001-69                                                          e-mail  poderlegislativo@hotmail.com 
JESUS CRISTO É A ÚNICA ESPERANÇA.


PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº. 002/2023, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023.
Dispõe sobre a revisão geral anual do subsídio dos Vereadores do Município de Itagibá, Estado da Bahia Legislatura 2021/2024 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGIBÁ, ESTADO DA BAHIA, após apreciação e aprovação por parte de seus pares, 
DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizada a revisão geral anual do subsídio dos Vereadores do Município de Itagibá, Estado da Bahia, conforme estabelecido no art. 4º da Lei Municipal nº. 826, de 09/11/2020, no percentual de 5,78% (cinco e setenta e oito por cento), alterando o Art. 1º da referida Lei Municipal nº. 826, de 09 de novembro de 2020 que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. O subsídio mensal dos Vereadores do Município de Itagibá, Estado da Bahia, Legislatura 2021 a 2024, fica fixado no valor de R$ 7.933,50 (sete mil e novecentos e trinta e três reais e cinquenta centavos)”.
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas caso necessário.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2023, com fruição de ordem econômica e financeira, revogando as disposições em contrário. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Itagibá (BA), em 08 de fevereiro de 2023.
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